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PREGÃO ELETRÔNICO 1 2 /2017 

 

Seleção e Contratação de empresa especializada no fornecimento de lanches e congêneres, tipo coffee 
break, com vistas a atender a demanda do Escritório Descentralizado de Uberlândia do Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais – CAU/MG, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e anexos. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2017 
 

 

Processo nº 070/2017 

Objeto 

Seleção e Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de lanches e congêneres, tipo coffee break, com 
vistas a atender a demanda do Escritório Descentralizado de 
Uberlândia do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas 
Gerais – CAU/MG, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e anexos. 

Tipo de Licitação MENOR PREÇO GLOBAL POR 

Fundamento Legal 

Lei n. 10.520, de 17.07.2002, Decreto n. 3.555, de 08.08.2000, 
Decreto n. 5.450, de 31.05.2005, Lei Complementar n. 123, de 
14.12.2006 e suas alterações e, subsidiariamente, a Lei n. 
8.666/93 e a Lei n. 8.078/90. 

Abertura da Sessão Pública 
26 DE JULHO DE 2017 

10H00MIN 
(HORÁRIO BRASÍLIA) 

Telefone (31) 2519-0950 

E-mail licitacoes@caumg.gov.br 

Endereço 
Avenida Getúlio Vargas, nº 447, 11º Andar, Bairro Funcionários, 
CEP: 30.112-020, Belo Horizonte / MG 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2017 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSELHO DE ARQUITETURA E 
URBANISMO DE MINAS GERAIS – CAU/MG, por meio da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº 138 de 26 de Outubro de 2016, sediado à Avenida Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º Andar, 
Bairro: Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo Horizonte/MG, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 11 de 
outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão: 26 de julho de 2017, Horário: 10h00min 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
Código da UASG: 926482 - CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MINAS GERAIS - 
CAU/MG 
 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa especializada no fornecimento de lanches e congêneres, tipo coffee break, com 
vistas a atender a demanda do Escritório Descentralizado de Uberlândia do Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais – CAU/MG, conforme especificações e 
condições constantes deste Edital e anexos. 

 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do CAU/MG para o exercício de 2017, na classificação abaixo: 

 

6.2.2.1.1.01.02.01.004 GÊNEROS ALIMENTAÇÃO 

 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 
3.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

 
3.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
3.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10. 

 
4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
4.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.2.4 Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
4.2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 
4.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

4.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49; 

 
4.3.1.1 A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 
4.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
4.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.3.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
 
5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 

5.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

 
5.2 A proposta de preços deverá ser formulada e enviada exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, em formulário específico, no qual a licitante deverá inserir as informações adicionais 
necessárias, esclarecendo-se que aquelas informações que conflitarem com o edital ensejarão 
a desclassificação da empresa no item. Não havendo informação adicional, em atendimento à 
exigência do sistema, basta que a empresa declare no citado campo: “Conforme edital”. É 
vedada a inclusão de qualquer símbolo, nome estranho ou papel timbrado que a identifique, sob 
pena de desclassificação. 

 



 
 

Página | 5 
 

5.2.1 Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações 
exigidas, considerando-se que pelo preço proposto o licitante obrigar-se-á ao descrito 
neste edital. 

5.2.2 A oferta deverá ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

5.2.3 Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, será 
considerado este último. 

 
5.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 
 

5.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 
5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
5.6 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

 
5.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento. 

 
5.8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.  

 
5.9 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, inclusive de entrega dos 

produtos, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

 
5.10 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo das 

condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no 
art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

 
5.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
 

5.12 Após o encerramento da etapa de lances, a(s) proposta(s) de preços da(s) empresa(s) 
vencedora(s), datada(s) e ajustada(s) com os lances ofertados, de pleno acordo com todos os 
requisitos do item 5.13, deverá(ão) ser enviada(s) exclusivamente como anexo através da 
função “Enviar anexo/planilha atualizada”, disponibilizada pelo(a) pregoeiro(a) na fase de 
aceitação, impreterivelmente no prazo de 2 (DUAS) HORAS, a partir da convocação, sob pena 
de ser recusada pelo(a) pregoeiro(a). 

 
5.12.1 Os anexos deverão ser enviados em arquivos específicos: tipo “xls”, compatível com o 

aplicativo Microsoft Excel 97, tipo “doc” ou “docx”, compatível com o aplicativo Microsoft 
Word, ou ainda, em formato não editável do tipo “pdf”. 

5.12.2 Eventuais erros no preenchimento da proposta não são motivo para a desclassificação 
da mesma, quando esta puder ser ajustada pela licitante, sem a majoração do preço 
ofertado e sempre obedecendo-se ao prazo previsto no item 5.12. 
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5.13 O documento a ser anexado deverá vir sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas e deverá atender aos seguintes requisitos: a) proposta definitiva de preços, 
com detalhamento do objeto, cotação dos valores unitários e totais por item, marca e 
referência ou modelo, de acordo com as especificações constantes do Edital, expressos 
em algarismo e por extenso, em moeda corrente nacional, sendo admitidas apenas duas 
casas decimais após a vírgula; b) validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura desta licitação; c) prazo de 
entrega conforme as especificações deste edital; d)) declaração expressa de que todos 
os tributos, custos, inclusive de entrega, e demais despesas correm por conta da 
proponente e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus 
anexos; f) indicação do nome da empresa (razão social), n.º do CNPJ/MF e endereço; g) 
indicação do telefone/fax para contato, e-mail comercial, bem como dados bancários da 
pessoa jurídica (conta corrente, agência e banco); 

 
5.14 A(s) licitante(s) deverá(ão) utilizar o Anexo I deste Edital para a formulação de sua proposta, 

complementando as informações, caso necessário. 
 
 
6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

 
6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 
6.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
 

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

 
6.5.1 Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo VALOR GLOBAL. 

 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  

 
6.7.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.  
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6.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

 
6.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 

6.10 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 
6.11 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  
 

6.12 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 
6.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 
de ordenação das propostas. 

 
6.14 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, 
empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
6.15 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou 
lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
6.16 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
6.17 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
6.18 Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes 
é utilizada como um dos critérios de classificação. 

 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
7.1 Para julgamento será adotado o critério de menor valor global, atendidas as especificações 

contidas neste Edital e seus anexos. 
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7.2 O(A) pregoeiro(a) efetuará o julgamento da proposta, após o encerramento da etapa de lances 
e envio do anexo de proposta, podendo encaminhar pelo sistema eletrônico contrapropostas, 
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido 
preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. A negociação será realizada por meio 
do sistema eletrônico podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
7.3 Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o pregoeiro divulgará o resultado de julgamento 

das Propostas de Preços, sagrando-se vencedora aquela que apresentar o menor valor global. 
 

7.4 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital e 
seus anexos, que sejam omissas, apresentem preços excessivos, inexequíveis ou 
irregularidades e defeitos que dificultem o julgamento. 

 
7.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 
7.6 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

 
7.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a suspeita. 

 
7.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 
7.8.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 

7.8.2 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

 
7.9 Sendo aceitável a proposta da licitante detentora da melhor oferta, deverá ser comprovada sua 

condição de habilitação, na forma do que determina este Edital. 
 

7.10 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às condições do 
Edital e seus Anexos. 

 
7.11 Ocorrendo a situação a que se refere o item anterior, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

7.11.1 A negociação será proposta pelo(a) pregoeiro(a) no chat do Pregão Eletrônico e a 
licitante deverá se manifestar no prazo máximo de 15 (quinze) minutos quanto a sua 
aceitação ou recusa à solicitação realizada. 

 
7.12 Em caso de divergência entre as informações contidas no sistema eletrônico e na proposta 

específica, prevalecerão aquelas da proposta. 
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7.12.1 Não se considerará qualquer oferta de vantagem que não esteja prevista no objeto 
deste Edital e seus Anexos. 

 
7.13 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo(a) Pregoeiro(a). 
 

7.14 Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional (art. 5º, Lei n.º 8.666/93). Serão desclassificadas as propostas que não 
atenderem a essa determinação legal. 

 
7.15 Em nenhuma hipótese será recebida proposta fora do prazo estabelecido. 

 
7.16 É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais ou que reflitam variações dos preços. 

 
7.17 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no sistema 
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas no artigo 30, XII, alínea b 
do Decreto n.º 5.450/2005 e na legislação pertinente. 

 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
8.1.1 SICAF; 
8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
8.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
8.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

 
8.2 O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, 
da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.2.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 
SICAF. 

8.2.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
convocado a encaminhar, no prazo de até 2(duas) horas, documento válido que 
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006. 

 
8.3 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

 
8.4 Habilitação Jurídica: 

 
8.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.4.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.4.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

8.4.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

8.4.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio - DNRC; 

8.4.6 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
8.4.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
8.4.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 
 

8.5 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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8.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

8.5.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.5.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
8.5.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

8.5.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 
porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

 
8.6 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF no nível da Qualificação Econômico-Financeira, conforme Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 

 
8.6.1 Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto que apresentem Alvará 

Sanitário VIGENTE, expedido pelo órgão de saúde competente municipal ou estadual. 
8.6.2 Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto que apresentem Alvará 

de funcionamento e localização da empresa  
8.6.3 Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto que apresentem 

Declaração firmada pelo representante legal da empresa Licitante, de que dispõe ou 
disporá, no momento da sua contratação, de todo o aparato operacional necessário à 
plena execução do objeto licitado, conforme especificações deste Edital e anexos. 

 
8.7 A CONTRATADA deverá apresentar, ainda, comprovação de aptidão para a prestação dos 

serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta contratação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, sendo: 

 
8.7.1 No mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica de pessoa de direito público e/ou 

privado. 
 

8.7.1.1 Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorridos no mínimo 
01 (um) ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 
executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do 
contrato. 

8.7.1.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados. 
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8.7.2 Declaração firmada pelo representante legal da empresa licitante, de que dispõe ou 
disporá, no momento de sua contratação, de todo o aparato operacional necessário à 
plena execução do objeto licitado, conforme especificações deste Edital; 

 
8.8 O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 
8.9 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 
(upload), no prazo de até 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  
Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será 
aceito o envio da documentação por meio do e-mail licitacoes@caumg.gov.br. Posteriormente, 
os documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 
autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com 
o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de até 2 (dois) 
dias, após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload), 
fac-símile (fax) ou e-mail. 

 
8.10 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
equiparada seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 

 
8.11 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
 

8.12 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
8.13 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 
 

8.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

 
8.15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

 
8.16 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
8.17 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

9.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

9.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º, da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

 
9.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
 

9.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
 
10. DOS RECURSOS 
 

10.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de, no mínimo, 
trinta minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

 
10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 
10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 
10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

10.2.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.2.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 
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11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

 
11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
 
 
12. DO TERMO DE CONTRATO 
 

12.1 Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 
(doze) meses, podendo ser alterado nos termos dos art. 57 e 58 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.2 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como 
ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados 
aos autos do processo. 

 
12.2.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
12.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 
(três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

 
12.4 O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
 
13. DO REAJUSTE  
 

13.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, 
anexo a este Edital. 

 
 
14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

14.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

15.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
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16. DO PAGAMENTO 

 
16.1 O pagamento será efetuado pela Contratante mensalmente no prazo de até 10 (dez) dias, 

contados do aceite da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos produtos entregues, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

 
16.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado da 

data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 
 

16.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 
relação aos produtos entregues. 

 
16.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
16.5 Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efetuada 

a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 
16.5.1 Não produziu os resultados acordados; 
16.5.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 
16.5.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada 
 

16.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

 
16.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 

16.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

 
16.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

 
16.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 
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16.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   

 
16.12 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 
não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

 
16.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
16.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
16.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
  
I=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que:  

 
17.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
17.1.2 Apresentar documentação falsa; 
17.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
17.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
17.1.5 Não mantiver a proposta; 
17.1.6 Cometer fraude fiscal; 
17.1.7 Comportar-se de modo inidôneo; 

 
17.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
17.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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17.3.1 Multa de 0.33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

17.3.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

 
17.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

 
17.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
17.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
17.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
17.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 
 
 
18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

18.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este edital.  

 
18.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacoes@caumg.gov.br 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da Av. Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º andar, 
Bairro: Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo Horizonte/MG. 

 
18.2.1 No último dia do prazo, as impugnações realizadas na forma eletrônica pelo e-mail 

licitacoes@caumg.gov.br só serão apreciadas caso tenham sido encaminhadas até às 
17h00min deste dia, sendo consideradas intempestivas eventuais impugnações 
enviadas por e-mail após este horário.  

 
18.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

 
18.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
18.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para a abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 
18.5.1 No último dia do prazo, os pedidos de esclarecimento só serão apreciados caso tenham 

sido encaminhados até às 17h00min deste dia, sendo considerados intempestivos 
eventuais pedidos de esclarecimento enviados após este horário. 

 
18.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
18.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão juntados 

aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
 
 

mailto:licitacoes@caumg.gov.br
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

19.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário pelo Pregoeiro. 

 
19.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
19.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
19.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
19.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
19.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 
19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 
19.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
 

19.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.caumg.gov.br, e também 
poderá ser lido no endereço da Av. Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º andar, Bairro: Funcionários, 
CEP: 30.112-020, Belo Horizonte/MG, nos dias úteis, no horário das 09h00min às 17h00min, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 

 
19.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
19.10.1  ANEXO I – Modelo de Proposta; 
19.10.2  ANEXO II – Termo de Referência; 

 
 

Belo Horizonte, 13 de julho de 2017. 
 
 

Vera Maria N. Carneiro M. de Araújo 
Presidente CAU/MG  
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA 
 
A/C 
Pregoeiro(a), 
 
 
A Empresa ________________________________________ sediada à ______________________ 
(rua, bairro, cidade, telefone, etc.), inscrita no CNPJ/MF sob nº _____________________, neste ato 
representada por _______________________________, abaixo assinada, propõe ao Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais a contratação para o fornecimento de lanches e congêneres, tipo 
coffeebreak, com vistas a atender as demandas dos eventos institucionais do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo de Minas Gerais – CAU/MG, vinculados à atividade fim, conforme especificações e condições 
constantes deste Termo de Referência e anexos, nas seguintes condições: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS PARTICIPANTES 
VALOR POR 

PESSOA 
VALOR 
TOTAL 

01 Dia 01 – Noite: 24 de agosto de 2017 150 R$  R$  

02 Dia 02 – Manhã: 25 de agosto de 2017 80 R$  R$  

03 Dia 02 – Noite: 25 de agosto de 2017 100 R$  R$  

VALOR GLOBAL R$ 

 
Preço Global por extenso: R$ ----,-- (------------------------------) 
 

 Prazo de validade da proposta: _______ (não inferior a 60 dias); 

 Nos preços cotados estão inclusos todas as despesas, de qualquer natureza, como mão-de-obra, 
impostos, frete, seguro, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, todas as taxas, equipamentos, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários; seguros, lucro e outras necessárias ao 
cumprimento integral do objeto do Termo de Referência; 

 Dados bancários: ________ (informar banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento); 

 Caso nos seja homologado o objeto da presente licitação, comprometemo-nos a assinar o 
Contrato/termo equivalente no prazo determinado pelo CAU/MG, indicando para esse fim o Sr. 
__________________, Carteira de identidade nº ______________________, CPF nº 
_________________, ____________ (profissão), ____________(função na empresa), residente a rua, 
avenida___________________ nº _______, em __________(cidade), como responsável legal desta 
empresa; e 

 Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Termo 
de Referência e seus anexos. 

 
DECLARO: 
 
Responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes desta 
contratação. 
 
 

_______________________________________________________ 
Assinatura 

 
_____ / _____ / 2017 
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ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO 

 
Seleção e Contratação de empresa especializada no fornecimento de lanches e congêneres, tipo coffee 
break, com vistas a atender a demanda do Escritório Descentralizado de Uberlândia do Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais – CAU/MG, conforme especificações e condições constantes 
deste Termo de Referência e anexos. 
 

2 – JUSTIFICATIVA  

 
O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais – CAU/MG instituiu a Assessoria de Eventos, que 
tem entre os seus objetivos contribuir com a promoção de ações relevantes para o desenvolvimento da 
Arquitetura e Urbanismo em Minas Gerais, bem como fomentar o fortalecimento do Conselho em busca de 
uma maior eficácia no relacionamento com os arquitetos e urbanistas e a sociedade civil. 
 
A contratação deste serviço deve-se à necessidade de ser fornecido lanche aos participantes do II Fórum 
Técnico em Uberlândia/MG, sendo uma boa prática do mundo corporativo, quer no setor privado, quer no 
setor público. 
 
A Realização do II Fórum Técnico da CEPUAS-CAU/MG foi aprovado em Reunião Plenária DPOMG n.º: 
0065.6.7/2017, de 23/05/2017 e posteriormente a data da realização do mesmo foi alterada na Reunião 
Plenária DPOMG n.º: 0066.08/2017, de 20/06/2017. 
 
O CAU/MG planejou a contratação em tela, objeto deste Termo de Referência. Desta forma, não se 
caracteriza tal processo como parcela de fracionamento da despesa, ou seja, não existem aquisições ou 
contratações neste mesmo exercício, com o mesmo objeto, sob modalidade de licitação inferior àquela 
exigida pelo total da despesa no ano. O CAU/MG respeitou o princípio da Anualidade do Orçamento. 
 
Ademais, cumpre esclarecer que dada a baixa complexidade ou vulto do objeto, é possível a ampla 
participação de empresas atuantes no mercado que consigam atender às condições e os requisitos de 
habilitação a serem previstos no Termo de Referência e anexos, razão pela qual se impõe a vedação da 
participação de consórcios, sob pena de reduzir o universo da disputa entre empresas que concorreriam 
entre si, ocasionando prejuízos à Administração Pública e cerceando a livre concorrência.  
 

3 – DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO  

 
3.1 O CAU/MG define o evento pertinente a este Termo de Referência, que possui como condicionante, 

as características específicas de cada tipologia de eventos. Neste caso: 
 

3.1.2 Seminário / Congresso: discussão de um tema proposto, no qual se estudam todos os 
aspectos desse tema. Pesquisa por grupos e apresentado por representante, mas não há 
tomada de decisão. Apresentado sob a forma dialogal – informativa, questionadora ou 
instrutiva – como palestras, painel, debate ou mesa redonda em período pré-determinado; 

 
3.2 O Evento II Fórum Técnico acontecerá em 02 (DOIS) dias, a saber: 
 

3.2.1 Dia 01 – Noite: 24 de agosto de 2017 – Local: Universidade Federal de Uberlândia – 
Horário: Previsão de Início: 18h30min – Previsão de Término: 22h00min – Participantes: 
Previsão de Pessoas: 150 

3.2.2 Dia 02 – Manhã: 25 de agosto de 2017 – Local: Universidade Federal de Uberlândia – 
Horário: Previsão de Início: 08h00min – Previsão de Término: 12h00min – Participantes: 
Previsão de Pessoas: 80 

3.2.3 Dia 02 – Noite: 25 de agosto de 2017 – Local: Universidade Federal de Uberlândia – 
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Horário: Previsão de Início: 18h00min – Previsão de Término: 22h00min – Participantes: 
Previsão de Pessoas: 100 

 
3.3 Cardápio para os 03 (três) momentos de evento: 

a) Mínimo de 04 tipos variados de salgados assados, como: folhado, pastel, empada, 
quiche, enroladinho, trouxinha, esfirra, e/ou similares; 

b) Mínimo de 04 tipos variados de salgados fritos, como: coxinha, quibe, pastelzinho, 
rissole, casulo e/ou similares; 

c) Salada de frutas e espetinhos de frutas diversas uva, morango, melancia, abacaxi e 
similares, mínimo 02 tipos; 

d) Pão de Queijo, biscoito de queijo e/ou similar; 
e) Mini Sanduíche Natural – pão de forma tradicional e integral, mínimo 02 tipos; 
f) Petifour doces diversos e/ou similares, mínimo 02 tipos; 
g) Mini pão, francês, doce e/ou similar, mínimo 02 tipos; 
h) Presunto, mussarela, e/ou demais frios similares, mínimo 02 tipos; 
i) Patês e Geleias sabores diversos, mínimo 02 sabores; 
j) Bolos, broas, cupcakes e/ou similares – mínimo de 02 sabores. 
k) Café tradicional, com e sem açúcar; 
l) Sachês de açúcar e adoçante; 
m) Leite; 
n) Achocolatado ou similar; 
o) Mínimo de 02 tipos de refrigerante normal e zero (2 Litros); 
p) Mínimo de 02 sabores de sucos de frutas sabores variados; 
q) Água Mineral, 200 ml para os participantes e 500 ml para os palestrantes; 

 
3.4 Serviço de mão de obra especializada: garçom e/ou garçonete e copeiro(a) – prestador(a) de 

serviço em eventos institucionais, devidamente uniformizados. 
 

3.4.1 Profissionais especializados para servir e repor água em copo de vidro para os palestrantes 
ao longo dos eventos (dias 24 e 25 de agosto). 

 
3.5 Fornecimento de louças/vasilhames, copos, jarras, talheres, cestas, bandejas e guardanapos, 

incluindo mesa(s) devidamente decorada(s), para atender as demandas dos serviços. 
 
3.6 Os cardápios deverão ser montados e enviados para a aprovação da CONTRATANTE em até 05 

(cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço, para qualquer demanda. 
 
3.7 Os materiais de consumo e utensílios necessários devem ser fornecidos pela CONTRATADA em 

quantidade suficiente para execução dos serviços, sob a responsabilidade da mesma. Poderão ser 
descartáveis (parcialmente ou não) e/ou outras formas, desde que autorizado expressamente pela 
CONTRATANTE. 

 
3.8 A CONTRATADA deverá estar presente no local do evento, com no mínimo 01(uma) hora de 

antecedência, do horário marcado para servir o lanche. 
 
3.9 A CONTRATADA, antes de cada evento, deverá providenciar toda arrumação do espaço onde o 

buffet será servido. 
 
3.10 Os alimentos preparados para determinado evento deverão ser consumidos naquele período e, no 

caso de eventual excedente, caberá ao CONTRATANTE determinar a sua destinação. 
 
3.11 No caso de solicitação de mão de obra especializada para serviço de garçom e/ou garçonete e/ou 

copeiro(a) pela CONTRATANTE, os mesmos deverão estar devidamente uniformizados; 
 

3.11.1 Das atribuições do garçom e/ou garçonete: 
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a) Atender prontamente as demandas do CAU/MG, sempre que necessário (ou 

solicitado); 
b) Atender os participantes dos eventos institucionais, servindo os alimentos e 

congêneres, em horários preestabelecidos pelo CONTRATANTE ou sempre que 
solicitado; 

c) Auxiliar a copeira na organização do serviço de copa, promovendo a arrumação de 
bandejas com louças e demais recipientes; 

d) Ajudar na montagem e desmontagem de bandejas, mesas ou balcões 
disponibilizados a eventos promovidos nos Auditórios do CONTRATANTE; 

e) Recolher as louças e os recipientes sujos ao longo dos eventos; 
f) Servir autoridades e outros participantes de eventos promovidos nos Auditórios do 

CONTRATANTE; 
g) Repor água mineral servida aos palestrantes; 
h) Executar outras tarefas de mesma natureza e grau de complexidade atinente à 

função. 
 
3.11.2 Das atribuições do copeiro(a): 
 

a) Atender prontamente as demandas do CAU/MG, sempre que necessário (ou 
solicitado); 

b) Preparar café, em horários preestabelecidos pelo CONTRATANTE; 
c) Lavar louças e utensílios de copa utilizadas no evento;   
d) Auxiliar o garçom na montagem e desmontagem de bandejas, mesas ou balcões 

disponibilizados a eventos promovidos nos Auditórios do CONTRATANTE, 
promovendo o preparo do café ou lanche a serem servidos; 

e) Descartar o lixo das copas coletivas em sacos plásticos e recipientes apropriados; 
f) Limpar os ambientes utilizados nas dependências do evento, pia, cozinha, salão; 
g) Executar outras tarefas de mesma natureza e grau de complexidade atinente à 

função; 
h) Acondicionar e recolher os lixos dos espaços utilizados no evento e depositar em 

local indicado pelo Fiscal do Contrato. 
 
Parágrafo único – Todos os materiais de consumo e equipamentos, incluindo equipamentos de segurança 
individuais (EPI's), necessários para a execução desses serviços, serão fornecidos pela CONTRATADA. 
 
3.12 O objeto será recebido da seguinte forma: 
 

3.12.1 Provisoriamente – O recebimento provisório do serviço será realizado pelo Fiscal do 
Contrato, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da prestação do serviço, para 
que seja verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas neste 
Termo de Referência, com a formalização de Termo de Recebimento Provisório. 

3.12.2 Definitivamente – O Fiscal do CONTRATO, desde que decorrido o prazo de 2 (dois) dias 
úteis a contar do recebimento provisório, de posse da Nota Fiscal, procederá à verificação 
da conformidade de seu valor e demais requisitos inerentes à contratação, de modo a 
permitir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a emissão do Relatório de Recebimento, 
demonstrando que o serviço foi executado em conformidade às exigências do contrato e o 
consequente ateste da Nota Fiscal e envio à Gerência Administrativa e Financeira para fins 
de liquidação e pagamento. 

 
3.13 A alimentação e bebidas fornecidas pela CONTRATADA deverão atender às exigências dos órgãos 

competentes de fiscalização sanitária. 
 

3.13.1 A CONTRATADA deverá cumprir os padrões da Legislação de Boas Práticas para Serviços 
de Alimentação, aprovado pela Resolução - RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004, que 
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abrange os procedimentos que devem ser adotados nos serviços de alimentação, a fim de 
garantir as condições higiênico-sanitárias do alimento preparado. 

 
3.14 As embalagens utilizadas tanto para acondicionamento, quanto para transporte deverão garantir a 

qualidade dos alimentos, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou 
microbiológicas. 

 
3.15 A CONTRATADA deverá substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o fornecimento quando 

apresentar-se insalubre, com vestígios de deterioração ou por outro motivo apurado pelo fiscal do 
contrato do CAU/MG, ou pela Vigilância Sanitária. 

 
3.16 A CONTRATADA deverá executar o fornecimento diretamente, nos termos propostos, assumindo 

inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, utilizando produtos de 
primeira qualidade (aferição na apresentação do produto. Ex.: alimentos com prazo de consumo 
mínimo de 02 (dois) dias úteis, boa aparência e cheiro, lacrados, condicionados adequadamente, 
não reutilizados, frescos) e dentro dos padrões de higiene exigidos pelos órgãos competentes, sob 
pena de responsabilidade pelo seu descumprimento; 

 

4 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
4.1 Os serviços serão prestados no Município de Uberlândia, Minas Gerais, na sede da Universidade 

Federal de Uberlândia. Logradouro: Av. João Naves de Ávila, n.º: 2.121, Campus Santa Mônica, 
Uberlândia/MG, CEP: 38.408-100. 

 

5 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
5.1 A GESTÃO DO CONTRATO (controle administrativo) será exercida pela Gerencia Administrativa e 

Financeira do CAU/MG e a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (controle técnico) será exercida pelo(a) 
Fiscal do Contrato, na figura do(a) funcionário(a) Flávia Mosqueira Possato Cardoso, CPF: 
039.386.386-25, o qual competirão zelar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto na proposta da CONTRATADA. 

 
5.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto. 
 

6 – FISCALIZAÇÃO 

 
6.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido por um representante da 
CONTRATANTE, especialmente designado na forma dos Artigos 67 e 73 da Lei n.º 8.666/93 e do 
Artigo 6º do Decreto n.º 2.271/97. 

 
6.2 A CONTRATANTE monitorará constantemente o nível de qualidade dos produtos para evitar a sua 

degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 
desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 

 
6.3 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 

compreenderá a mensuração dos seguintes aspectos: 
 

6.3.1 Os resultados alcançados, com a verificação da qualidade demandada; 
6.3.2 A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
6.3.3 A adequação da entrega à rotina demandada; 
6.3.4 O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;  
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6.3.5 A satisfação da CONTRATANTE. 
 
6.4 O fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 
limites de alteração dos valores contratuais previstos no Parágrafo Primeiro do Artigo 65 da Lei n.º 
8.666, de 1993. 

 
6.5 O fiscal do contrato fará o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias 

ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos Parágrafos 1º e 2º do Artigo 
67 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

6.6 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, sobretudo 
quanto às obrigações e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários e pagamento dos salários 
dos prestadores de serviços, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas no Contrato 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual unilateral, conforme disposto nos 
Artigos 77 e 87 da Lei n.º 8.666, de 1993; 

6.7 As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão prazo máximo de 7 (sete) 
dias corridos, contados a partir do recebimento da diligência pelo contratado, para serem 
formalmente esclarecidas. 

 
6.8 Uma vez recebida a documentação, o fiscal do contrato deverá apor a data de entrada na 

CONTRATANTE, assinar, e encaminhá-la para análise. 
 
6.9 O descumprimento reiterado das disposições desta cláusula e a manutenção do contratado em 

situação irregular perante suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicará rescisão 
deste contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades nele previstas e demais cominações 
legais. 

 
6.10 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação, 

pela CONTRATADA, dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
 
6.11 A Administração poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 
identificar má-fé, ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

 
6.12 Quando da rescisão contratual, o fiscal verificará o pagamento, pela CONTRATADA, das verbas 

rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

 
6.13 O Fiscal do Contrato verificará mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da CONTRATADA que 
efetivamente participarem da execução dos serviços contratados, em especial, quanto: 

 
6.13.1 ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 

décimo terceiro salário; 
6.13.2 à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 
6.13.3 à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 
6.13.4 aos depósitos do FGTS; e 
6.13.5 ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do contrato. 
 
6.14 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que trata o item 6.13, o Fiscal do Contrato 
comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
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6.15 Na hipótese prevista no 6.14, e em não havendo quitação das obrigações por parte da 

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias, o CAU/MG poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato. 

 
6.16 O sindicato representante da categoria do trabalhador será notificado pelo CAU/MG para 

acompanhar o pagamento das verbas a que se referem os itens 6.14 e 6.15. 
 
6.17 Os pagamentos previstos no item 6.15, caso ocorram, não configuram vínculo empregatício ou 

implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a 
contratante e os empregados da contratada. 

 
6.18 O Fiscal do Contrato poderá, a qualquer tempo, solicitar informações ou documentos para averiguar 

o cumprimento das obrigações legais por parte da CONTRATADA, podendo ser auxiliado por fiscais 
designados para esse fim, bem como ser assistido por terceiro ou empresa, desde que justifique a 
necessidade de assistência especializada. 

 
 

7 – VIGÊNCIA 

 
7.1 O instrumento contratual terá a vigência vinculada ao término da execução do evento, prorrogáveis 

nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

7.1.1 A garantia do produto está vinculada ao Fabricante e à Contratada, atenta à Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

 

8 – PAGAMENTO 

 
8.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a 

crédito do beneficiário em um dos bancos credenciados pelo CAU/MG, na data do vencimento 
avençada no instrumento contratual, após o recebimento definitivo, pelo CONTRATANTE, 
acompanhado dos documentos fiscais. 

 
8.2 O pagamento será feito POR ORDEM DE SERVIÇO, com as seguintes documentações negativas 

ou positivas com efeito negativa: 
 

8.2.1 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
8.2.2 Consulta Regularidade do Empregador (FGTS); 
8.2.3 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal; 
8.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
8.2.5 Certidão Negativa de Débito Municipal; e 
8.2.6 Certidão de Débitos Tributários (CDT) - Certidão Negativa de Débito Estadual 
 

8.3 Caso a documentação esteja irregular ou faltando, o CAU/MG devolverá a nota fiscal até a 
regularização da documentação. 

 
8.4 O pagamento será feito em até 10 (dez) dias úteis após o aceite da Nota Fiscal pelo Fiscal do 

Contrato. 
 

8.4.1 O aceite da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato será feito em até 05 (cinco) dias úteis 
após o recebimento da Nota Fiscal. 
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9 – DECLARAÇÃO DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS 

 
9.1 Declaramos que os orçamentos enviados juntamente com este documento são verdadeiros, 

conforme rubrica em cada um deles. 
 

10 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
10.1 COMPETE À CONTRATADA 
 

10.1.1 Entregar o produto e/ou prestar os serviços na data, horário e local solicitado previamente 
pelo CAU/MG, conforme definido neste Termo de Referência. 

10.1.2 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas na execução do objeto contratual, assim 
como outras que possam surgir. 

10.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 
CONTRATANTE. 

10.1.4 Regularizar as eventuais falhas na entrega do produto e/ou execução dos serviços, fora 
das especificações. 

10.1.5 Manter, durante toda a vigência do instrumento contratual, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas, apresentando sempre que exigido. 

10.1.6 Manter sigilo sobre documentos elaborados, assuntos tratados, bem como àquelas 
situações das quais tenha acesso, e abster-se da execução de atividades alheias. 

 
 
 
10.2 COMPETE À CONTRATANTE 
 

10.2.1 Indicar previamente a data, horário e local da execução do objeto. 
10.2.2 Receber e aferir a Nota Fiscal a ser emitida pela CONTRATADA. 
10.2.3 Efetuar o devido pagamento dos serviços prestados e nas condições pactuadas. 
10.2.4 Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando-lhe prazo 
para que a regularize. 

10.2.5 Impedir que terceiros, que não seja a CONTRATADA, efetuem os serviços prestados; 
 

11 – REAJUSTE 

 
11.1 O preço é fixo e irreajustável. 
 

12 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1 Cometerá infração administrativa, nos termos das Leis n.ºs 8.666, de 1993 a contratada que: 
 

12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

12.1.2 Fraudar na execução do contrato; 
12.1.3 Cometer fraude fiscal; 
12.1.4 Não assinar o contrato no prazo estipulado pela CONTRATANTE; 
12.1.5 Apresentar documentação falsa; 
12.1.6 Deixar de entregar os documentos exigidos; 
12.1.7 Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 
12.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.9 Ensejar o retardamento da execução do contrato. 
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12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções discriminadas abaixo. 

 
12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 
12.2.2 Multa moratória de até 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida, por dia de atraso injustificado, até no máximo de 10% (dez por cento); 
12.2.3 Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 
12.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
12.3 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique 

as outras sanções cabíveis. 
 

12.4 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 

13 – HABILITAÇÃO E JULGAMENTO 

 
13.1 Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto, que tenham competência e 

capacidade técnica. Para tanto a CONTRATADA deverá apresentar: 
 

13.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

13.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

13.1.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio - DNRC; 

13.1.6 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

13.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
13.2 Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto, que tenham certidões negativas ou 

positivas com efeito negativas quanto a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
 
13.3 Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto que apresentem Alvará Sanitário 

VIGENTE, expedido pelo órgão de saúde competente municipal ou estadual. 
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13.4 Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto que apresentem Alvará de 
funcionamento e localização da empresa. 

 
13.5 Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto que apresentem Declaração firmada 

pelo representante legal da empresa Licitante, de que dispõe ou disporá, no momento da sua 
contratação, de todo o aparato operacional necessário à plena execução do objeto licitado, conforme 
especificações deste Termo de Referência e anexos. 

 
13.6 A qualquer momento poderá ser realizada visita técnica nas instalações do fornecedor para verificar 

a conformidade do ambiente com os itens declarados, de que o local de preparação dos alimentos 
está de acordo com as normas da ANVISA, atendendo a todos os itens exigidos. 

 
13.6.1 Em caso de visita, será elaborado parecer técnico sobre as condições das instalações, feito 

por nutricionista indicada pelo CAU/MG. Caso o parecer não seja favorável, a empresa 
poderá ser impedida de continuar o fornecimento, aplicando-se as disposições contratuais. 

13.6.2 Nas visitas serão observados os itens constantes na Resolução - RDC nº 216, de 15 de 
setembro de 2004. 

 
13.7 A CONTRATADA deverá apresentar ainda comprovação de aptidão para a prestação dos serviços 

em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, sendo: 

 
13.7.1 No mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica de pessoa de direito público e/ou 

privado. 
 

13.7.1.1 Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo 
01 (um) ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 
executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do contrato. 

13.7.1.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados. 

 
13.8 O Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

14 – PROPOSTA 

 
14.1 A proposta deverá atender os requisitos mínimos para a prestação do serviço. 
 

15 – RETENÇÃO DE IMPOSTOS 

 
15.1 Conforme IN 1234/2012 e alterações propostas pela IN 1540/2015 da SRF, as retenções tributárias 

obedecerão as seguintes regras: 
 

15.1.1 Optantes pelo Lucro Presumido e Lucro Real: 
 

• Para mercadorias/equipamentos: 5,85% (PIS - 0,65%, COFINS - 3%, CSLL - 1% e IR - 
1,20%); 

• Para serviços: 9,45% (PIS - 0,65%, COFINS - 3%, CSLL - 1% e IR - 4,80%); e 
• ISS conforme Lei Complementar 116/2003 e respectivas derivações municipais. 

 
15.1.2 Optantes pelo Simples Nacional: 

 
• ISS conforme Lei Complementar 116/2003 e respectivas derivações municipais. 

 
15.2 Em casos de fornecimento de materiais ou serviços que contenham descrição específica nas 
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legislações citadas, vide Anexo I da In 1234/2012. 
 

16 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1 A CONTRATADA será responsável pelo pagamento de multas, punições ou indenizações que 

porventura venham a ser impostas por órgãos fiscalizadores de suas atividades, bem como dos ônus 
decorrentes de sua repercussão sobre o objeto do contrato a ser firmado com a CONTRATANTE. 

 
16.2 É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto deste Termo de Referência. 
 
16.3 Somente é permitido o fornecimento de produtos de primeira qualidade. 
 
16.4 É vedada a pessoalidade e a subordinação direta dos empregados da Contratada aos gestores do 

Contratante. 
 
16.5 A CONTRATADA deverá fornecer ao CAU/MG os nomes de seus empregados que forem 

designados para executar os serviços contratados, juntamente com a cópia da carteira e contrato de 
trabalho, a fim de que os mesmo sejam autorizados pelo CAU/MG a ingressar nos locais de trabalho, 
reservando-se a seu exclusivo critério, o direito de não permitir o ingresso no local de serviço, de 
empregados da CONTRATADA que porventura tenham se conduzido inconvenientemente, e ainda 
não aceitar os serviços de empregados da CONTRATADA julgados inaptos para a função. 

 
16.6 A CONTRATADA deverá manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão e direção 

dos serviços. 
 

17 – INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 
17.1 A formalização da Contratação será feita mediante Ordem de Compra/Serviço. 
 

Belo Horizonte, _____ de ___________________ de 2017. 
 
 

Douglas Lima Daniel Flávia M. Possato Cardoso 
Assessor Técnico Assessora de Eventos 

 


